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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Cáceres
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Emenda
Presidente da Câmara

Autor: Luiz Lanclint Requerimento 2g/2021
Particlo: PV

o vereador que abaixo subscreve soticita à nobreMesa, consurtado o augusto e soberano prenário, na
rg rm.a re s i m e nt a r, s ej a eÁ c a m i n n rãá- ã r p áá i á nír' z" É r * u.senhora ANTôN.A ELIENE iiaan qro DrAi,-coMcópr,a pÁRA Á -saCnnriíüe DE FrNANÇÁs,
consuôsÍa nciado na seguinte proposiçã;pb;á';i;: ''

solicita do- executivo municipal, que seja encamiúada a esta casa de Leis, dentrodo prazo que estabelece o inciso vtit, ç : ao urtigo g0 combinado com o ftindamento ,oAtt' 40,III da Lei orgânica Municipal, e Art. 3", d; Regimento Interno desta casa de Leis,solici tar informações supramenci onadas abaixo ;

o Quais são os precatórios e parcelamentos de dívidas constituíclos na gestão anterior(de2012 à2020) que estão na filapara adimplemento.

o Como está o pruzo de pagamento.

o caso houver precatórios ou parceramentos em atraso, quar o motivo.

Justificativa: sabenclo que esta atribuição eskí sobre gestão plena do rnunicipio.

Agradecemos antecipadamente a.valiosa atenção, nos colocamos diufumamente àdisposição e elevamos nossa clistinta consideração. 
--'---'

Atenciosamente,

res-MT BRA, 05/10/2021
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